
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.199 - RS (2019/0032987-5)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ACILIO ALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADOS : CARLOS BERKENBROCK  - SC013520 
   SAYLES RODRIGO SCHÜTZ  - SC015426 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO 
AOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.  PRESCRIÇÃO. A 
PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA INTERROMPE A 
PRESCRIÇÃO APENAS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO 
INDIVIDUAL. PARCELAS VENCIDAS. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. MARCO INICIAL O  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO 
INDIVIDUAL. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a”, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fls. 
193/194, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. 
REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 
Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 
1988. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
1. Inexistente a identidade de pedido e causa de pedir em relação à 
demanda anteriormente ajuizada (processo nº 5008852-47.2013.404.72028), 
é de ser reformada a sentença que acolheu a preliminar de litispendência.
2. Na hipótese não incide a decadência ou a prescrição de fundo do direito, 
pois não se trata da revisão do ato de concessão do benefício prevista no 
art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91.
3. O ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911- 28.2011.4.03.6183, em 
5/5/2011, promoveu a interrupção da prescrição quinquenal, que perdura até 
a decisão proferida naquele feito transitar em julgado. Portanto, a 
prescrição quinquenal, no caso, conta-se retroativamente daquela data.
4. Fixado pelo Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o limitador 
(teto do salário de contribuição) é elemento externo à estrutura jurídica dos 
benefícios previdenciários, o valor apurado para o salário de benefício 
integra-se ao patrimônio jurídico do segurado, razão pela qual todo o 
excesso não aproveitado em razão da restrição poderá ser utilizado sempre 
que alterado o teto, adequando-se ao novo limite. Em outras palavras, o 
salário de benefício, expressão do aporte contributivo do segurado, será 
sempre a base de cálculo da renda mensal a ser percebida em cada 
competência,respeitado o limite máximo do salário de contribuição então 
vigente. Isto signi?ca que, elevado o teto do salário de contribuição sem 
que tenha havido reajuste das prestações previdenciárias (como no caso das 
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003), ou reajustado em percentual 
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superior ao concedido àquelas, o benefício recupera o que normalmente 
receberia se o teto à época fosse outro, isto é, sempre que alterado o valor 
do lim itador previdenciário, haverá a possibilidade de o segurado adequar 
o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, recuperando o valor 
perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as 
contribuições efetivamente pagas.
5. O Supremo Tribunal Federal respaldou o entendimento de que também se 
aplica aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 
1988 os efeitos do julgamento do RE 564.354 relativo aos tetos das ECs 
20/98 e 41/2003. Precedentes.
6. Tendo presente o pressuposto, consagrado pela Corte Maior, de que o 
salário-benefício é patrimônio jurídico do segurado, calculado segundo 
critérios relacionados à sua vida contributiva, menor e maior valor-teto já 
se con?guram como limitadores externos, razão pela qual a aplicação do 
entendimento manifestado no RE 564.354 aos benefícios concedidos antes 
da Constituição de 1988 não implica revisão da renda mensal inicial, 
tampouco impossibilidade de cálculo de execução do julgado.
7. O Plenário do STF concluiu o julgamento do Tema 810, consoante 
acompanhamento processual do RE 870947, de?niu os juros moratórios da 
seguinte forma: O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis 
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública 
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da 
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de 
relação jurídica não-tributária, a ?xação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
8. O STJ, no julgamento do REsp 1.495.146, submetido à sistemática de 
recursos repetitivos, definiu que o índice de correção monetária, nas 
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária, é o 
INPC, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11430/2006, 
que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91.

Embargos de declaração rejeitados.
O recorrente alega violação do artigo 1.022 do CPC/2015, ao argumento de que a 

Corte de origem não se manifestou a respeito da tese de ofensa aos artigos 337, § 1º, § 2º, § 
3º, e 485, V, do CPC/2015, por litispendência.

No mérito, aduz violação aos artigos 104 da Lei n. 8.078/1990, 103, parágrafo único, 
da Lei n. 8.213/91, e 240 do CPC/2015, sustentando que a ação civil pública não tem o condão 
de interromper a prescrição do pagamento de parcelas vencidas, mas tão somente a do prazo 
para propositura de ação individual.

Com contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 248/249.
É o relatório. Passo a decidir.
Registre-se, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.  

De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC/2015, porquanto o 
acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das questões 
relevantes para a solução da controvérsia, mormente porque consignou expressamente que 
"inexiste identidade de pedido e causa de pedir desta demanda em relação ao processo 
apontado" (fl. 197, e-STJ).
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Quanto ao mérito, pertinente falar sobre o termo a quo da prescrição quinquenal: o 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos 
recursos especiais repetitivos, consolidou o entendimento no sentido de que a propositura da 
ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual. A propósito, 
confira-se a ementa do referido acórdão no que interessa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DA 
EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
SENTENÇA PROFERIDA NA DEMANDA COLETIVA. 
DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 
DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO.
(...)
 2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao 
propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em  favor de pessoas 
hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da 
sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de 
execução contra o Estado. 
3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da 
sentença coletiva, proposta em maio de 2010, assentando que o termo 
inicial do prazo de prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação 
dos editais em 10 e 11 de abril de 2002, a fim de viabilizar a habilitação dos 
interessados no procedimento executivo.
4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de que o marco inicial da prescrição 
deve ser contado a partir da publicidade efetiva da sentença, sob pena de 
tornar inócua a finalidade da ação civil pública.
5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de 
aplicação do art. 94 do CDC ao caso, ressaltando que o instrumento para se 
dar amplo conhecimento da decisão coletiva não é o diário oficial – como 
estabelecido pelo Tribunal paranaense –, mas a divulgação pelos meios de 
comunicação de massa.
6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de 
divulgação da notícia da propositura da ação coletiva, para que eventuais 
interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, nada 
estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. 
Logo, a invocação do dispositivo em tela não tem pertinência com a 
definição do início do prazo prescricional para o ajuizamento da execução 
singular.
7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era "Transitada 
em julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado o 
disposto no art. 93" - foi objeto de veto pela Presidência da República, o 
que torna infrutífero o esforço de interpretação analógica realizado pela 
Corte estadual, ante a impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador 
ordinário, derrubar o veto presidencial ou, eventualmente, corrigir erro 
formal porventura existente na norma.
8. Em que pese o caráter social que se busca tutelar nas ações coletivas, 
não se afigura possível suprir a ausência de previsão legal de ampla 
divulgação midiática do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os 
Poderes. 
9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese 
repetitiva no sentido de que o prazo prescricional para a execução 
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo 
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desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.
(...)
(REsp 1.388.000/PR, Corte Especial, Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Relator para o acórdão Ministro Og Fernandes, DJe 12/4/2016)

Contudo, na hipótese em exame, é preciso diferenciar a interrupção da prescrição 
para o ajuizamento da ação individual daquela relativa à pretensão de perceber parcelas 
atrasadas. Isso porque, em que pese se admita que a propositura de ação coletiva interrompe a 
prescrição para a propositura da ação individual, esta se dá tão somente quanto a seu 
ajuizamento. No que tange aos efeitos do pagamento das parcelas vencidas, a prescrição 
quinquenal tem como marco deflagrador o ajuizamento da ação individual, descabido falar em 
recebimento de valores referentes ao quinquênio anterior à ação coletiva.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:  REsp 1.670.594/CE, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017; AgInt no REsp 1.642.625/ES, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/6/2017; REsp 1.647.686/RJ, 
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 5.5.2017; AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Segunda Turma, 
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/05/2016.

Impende salientar, ademais, que o autor, ao ajuizar a presente ação, renunciou aos 
efeitos da Ação Civil Pública, processo n. 0004911-28.2011.4.03.6183, assim, incabível 
retroagir da data de início do pagamento de eventuais parcelas devidas a cinco anos anteriores 
ao ajuizamento daquela ação. 

Faz-se, assim, nesse ponto, necessária, a reforma do acórdão recorrido, para 
harmonizá-lo com o entendimento desta Corte Superior. 

Ante o exposto, conheço do recurso especial para dar-lhe parcial provimento 
com o fim de reconhecer a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da presente ação. 
Por se tratar de sucumbência mínima, aplica-se o parágrafo único do artigo 86, mantendo-se 
inalterada a sucumbência fixada anteriormente.
Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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